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ITR. AREA DE RESERVA LEGAL. EXERCICIO POSTERIOR A 2001.
COMPROVACAO VIA AVERBACAO ANTERIOR AO FATO
GERADOR E ADA INTEMPESTIVO. VALIDADE. PRINCIPIO DA
VERDADE MATERIAL. HIPOTESE DE ISENCAO.

Tratando-se de area de reserva legal, devidamente comprovada mediante
documentacdo habil e idonea, notadamente averbacdo a margem da matricula
do imoével antes da ocorréncia do fato gerador do tributo, ainda que
apresentado ADA intempestivo, impde-se o reconhecimento de aludida area,
glosada pela fiscalizagdo, para efeito de célculo do imposto a pagar, em
observancia ao principio da verdade material.

ATO  DECLARATORIO AMBIENTAL. TEMPESTIVIDADE.
INEXIGENCIA NA LEGISLACAO HODIERNA. APLICACAO
RETROATIVA.

Inexistindo na Lei n° 10.165/2000, que alterou o artigo 17-O da Lei n°
6.938/81, exigéncia a observancia de qualquer prazo para requerimento do
ADA, ndo se pode cogitar em impor como condigdo a isencdo sob andlise a
data de sua requisi¢ao/apresentagao.

Recurso especial negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso.
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 ITR. ÁREA DE RESERVA LEGAL. EXERCÍCIO POSTERIOR A 2001. COMPROVAÇÃO VIA AVERBAÇÃO ANTERIOR AO FATO GERADOR E ADA INTEMPESTIVO. VALIDADE. PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL. HIPÓTESE DE ISENÇÃO.
 Tratando-se de área de reserva legal, devidamente comprovada mediante documentação hábil e idônea, notadamente averbação à margem da matrícula do imóvel antes da ocorrência do fato gerador do tributo, ainda que apresentado ADA intempestivo, impõe-se o reconhecimento de aludida área, glosada pela fiscalização, para efeito de cálculo do imposto a pagar, em observância ao princípio da verdade material.
 ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL. TEMPESTIVIDADE. INEXIGÊNCIA NA LEGISLAÇÃO HODIERNA. APLICAÇÃO RETROATIVA.
 Inexistindo na Lei n° 10.165/2000, que alterou o artigo 17-O da Lei n° 6.938/81, exigência à observância de qualquer prazo para requerimento do ADA, não se pode cogitar em impor como condição à isenção sob análise a data de sua requisição/apresentação.
 Recurso especial negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso.
 
 (Assinado digitalmente)
 Otacílio Dantas Cartaxo � Presidente
 
 (Assinado digitalmente)
 Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira � Relator
 EDITADO EM: 22/09/2014
 Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Otacílio Dantas Cartaxo (Presidente), Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Pedro Anan Junior (suplente convocado), Maria Helena Cotta Cardozo, Gustavo Lian Haddad e Elias Sampaio Freire.
  LUCIANA MARIZ PINTO NUNES RONDON, contribuinte, pessoa física, já devidamente qualificada nos autos do processo administrativo em epígrafe, teve contra si lavrado Auto de Infração, em 06/11/2006 (AR fl. 42), exigindo-lhe crédito tributário concernente ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, em relação ao exercício de 2002, incidente sobre o imóvel rural denominado �Fazenda Caracol Parte�, localizado no município de Bela Vista/MS, inscrita na RFB sob nº 5101595-1, conforme peça inaugural do feito, às fls. 33/41, e demais documentos que instruem o processo.
Após regular processamento, interposto recurso voluntário à Segunda Seção de Julgamento do CARF contra Decisão da 1a Turma da DRJ em Campo Grande/MS, Acórdão nº 04-14.422/2008, às fls. 63/66, que julgou procedente o lançamento fiscal em referência, a Egrégia 1ª Turma Ordinária da 1a Câmara, em 14/05/2010, por maioria de votos, achou por bem DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO VOLUNTÁRIO DA CONTRIBUINTE, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acórdão nº 2101-00.531, sintetizados na seguinte ementa:
�Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ITR
Exercício: 2002
Ementa:
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL. ISENÇÃO. ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E DE RESERVA LEGAL. ATO DECLARATÓRIO AMBIENTAL (ADA). OBRIGATORIEDADE A PARTIR DE LEI 10.165/00.
A apresentação do ADA, a partir do exercício de 2001, tomou-se requisito para a fruição da redução da base de cálculo do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, passando a ser, regra geral, uma isenção condicionada, tendo em vista a promulgação da Lei n.° 10.165/00, que alterou o conteúdo do art. 17-0, §1°, da Lei n.° 6.938/81.
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL. ÁREA DE RESERVA LEGAL.
A partir do exercício de 2.002, a localização da reserva legal deve ser aprovada pelo órgão ambiental competente, observando-se a função social da propriedade e os critérios previstos no §4° do art. 16 do Código Florestal.
A averbação da área de reserva legal à margem da matrícula do imóvel é, regra geral, necessária para sua exclusão da base de cálculo do imposto.
Hipótese em que a Recorrente comprovou documentalmente a existência de parte da área de reserva legal, mediante a apresentação de laudo técnico e de cópia da matrícula do imóvel com a respectiva averbação.
Recurso parcialmente provido.�
Irresignada, a Procuradoria da Fazenda Nacional interpôs Recurso Especial, às fls. 101/112, com arrimo nos artigos 64, inciso II, e 67 do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, procurando demonstrar a insubsistência do Acórdão recorrido, desenvolvendo em síntese as seguintes razões:
Após breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo fiscal, insurge-se contra o Acórdão atacado, por entender ter contrariado entendimento levado a efeito por outras Câmaras dos Conselhos/CARF a respeito da mesma matéria, conforme se extrai dos Acórdãos nºs 301-34.352 e 302-39.144, impondo seja conhecido o recurso especial da recorrente, porquanto comprovada a divergência arguida.
Sustenta que o entendimento inscrito nos Acórdãos encimados, ora adotados como paradigmas, diverge do decisum guerreado, uma vez impor que a comprovação da existência das áreas de reserva legal, para fins de não incidência do ITR, depende da requisição atempada do ADA, ao contrário do que restou decidido pela Turma recorrida.
Alega, igualmente, que o Acórdão guerreado malferiu os dispositivos legais que regulam a matéria, especialmente os preceitos contidos nas Leis n°s 9.393/1996, 6.938/1981 e 10.165/2000, quanto à requisição tempestiva do ADA.
Em defesa de sua pretensão, assevera que a exigência encimada foi expressamente inserida no artigo 17 da Instrução Normativa SRF n° 60/2001 c/c artigo 10 do Decreto n° 4.382/2002.
Contrapõe-se ao entendimento da Turma recorrida, aduzindo para tanto que as áreas de reserva legal e preservação permanente são aquelas definidas pelo Código Florestal em seu artigo 16 e que, para serem consideradas como tal não bastam apenas �existir� no mundo fático, mas devem �existir� também no mundo jurídico quando reconhecidas pelo IBAMA a partir da requisição do ADA, mormente quando referida exigência decorre da legislação de regência, mais precisamente a Lei nº 4.771/65, que deverá ser interpretada literalmente, com arrimo no artigo 111 do Códex Tributário.
Defende que para comprovação das referidas áreas, não se pode prescindir do Ato Declaratório Ambiental (ADA), protocolado junto ao IBAMA, no prazo estipulado na legislação.
Infere que a Receita Federal do Brasil já se manifestou por diversas oportunidades a propósito do assunto, firmando o entendimento de que a não incidência de ITR sobre as áreas de reserva legal e preservação permanente está condicionada ao reconhecimento como tal por parte do Poder Público, por intermédio do ADA, devendo existir em cada imóvel informação específica da parte reservada, como estabelecem as normatizações internas da SRF.
No presente caso, tratando-se do exercício de 2002, com mais razão a exigência do Ato Declaratório Ambiental, ou mesmo a protocolização tempestiva de seu requerimento, se faz presente, sobretudo após a alteração do artigo 17-O, § 1º, da Lei nº 6.938/81, na redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 10.165/2000.
Assim, inexistindo na hipótese dos autos provas de que a contribuinte procedeu tempestivamente à protocolização do requerimento do ADA, impõe-se à manutenção da glosa realizada pela fiscalização.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Especial, impondo a reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados.
Submetido a exame de admissibilidade, o ilustre Presidente da 1ª Câmara da 2a SJ do CARF, entendeu por bem admitir o Recurso Especial da Fazenda Nacional, sob o argumento de que a recorrente logrou comprovar que o Acórdão guerreado divergiu de outras decisões exaradas pelas demais Câmaras dos Conselhos de Contribuintes/CARF a propósito da mesma matéria, conforme Despacho n° 2100-00.059/2011, às fls. 144/145.
Instada a se manifestar a propósito do Recurso Especial da Fazenda Nacional, a contribuinte apresentou suas contrarrazões, às fls. 154/157, corroborando os fundamentos de fato e de direito do Acórdão recorrido, em defesa de sua manutenção.
É o Relatório.

 Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator
Presentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo e acatada pelo ilustre Presidente da 1ª Câmara da 2a SJ do CARF a divergência suscitada pela Fazenda Nacional, conheço do Recurso Especial e passo ao exame das razões recursais.
Conforme se depreende da análise do Recurso Especial, pretende a recorrente a reforma do Acórdão em vergasta, alegando, em síntese, que as razões de decidir ali esposadas contrariaram a jurisprudência administrativa traduzida nos decisórios paradigmas trazidos à colação, bem como a legislação de regência, uma vez ter afastado a glosa procedida pela fiscalização deixando de considerar a ausência de comprovação do protocolo do requerimento de ato declaratório junto ao IBAMA no prazo legal, capaz de justificar a isenção do ITR na forma inscrita no decisório guerreado.
Sustenta, ainda, a PFN que ao desconsiderar a exigência do requerimento tempestivo do ADA para fins da benesse isentiva, a Turma recorrida malferiu as normas insertas nas Leis n°s 9.393/1996, 6.938/1981 e 10.165/2000, mormente tratando-se do exercício de 2001, posteriormente ao advento da alteração do artigo 17-O, § 1º, da Lei nº 6.938/81, na redação dada pelo artigo 1º da Lei nº 10.165/2000.
Como se observa, resumidamente, o cerne da questão posta nos autos é a discussão a propósito da necessidade do requerimento do Ato Declaratório Ambiental � ADA dentro do prazo legal, quanto à área de reserva legal, para fins de não incidência do Imposto Territorial Rural - ITR.
Consoante se infere dos autos, conclui-se que a pretensão da Fazenda Nacional não merece acolhimento, por não espelhar a melhor interpretação a respeito do tema, contrariando a farta e mansa jurisprudência administrativa. Do exame dos elementos que instruem o processo, constata-se que o Acórdão recorrido apresenta-se incensurável, devendo ser mantido em sua plenitude, como passaremos a demonstrar.
Antes mesmo de se adentrar ao mérito, cumpre trazer à baila a legislação tributária específica que regulamenta a matéria, mais precisamente artigo 10, § 1º, inciso II, e parágrafo 7º, da Lei nº 9.393/1996, na redação dada pelo artigo 3º da Medida Provisória nº 2.166/2001, nos seguintes termos:
�Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo contribuinte, independentemente de prévio procedimento da administração tributária, nos prazos e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se a homologação posterior.
§ 1º Para os efeitos de apuração do ITR, considerar-se-á:
I - VTN, o valor do imóvel, excluídos os valores relativos a:
a) construções, instalações e benfeitorias;
b) culturas permanentes e temporárias;
c) pastagens cultivadas e melhoradas;
d) florestas plantadas;
II - área tributável, a área total do imóvel, menos as áreas:
a) de preservação permanente e de reserva legal, previstas na Lei nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, com a redação dada pela Lei nº 7.803, de 18 de julho de 1989;
b) de interesse ecológico para a proteção dos ecossistemas, assim declaradas mediante ato do órgão competente, federal ou estadual, e que ampliem as restrições de uso previstas na alínea anterior;
[...]
§ 7o A declaração para fim de isenção do ITR relativa às áreas de que tratam as alíneas "a" e "d" do inciso II, § 1o, deste artigo, não está sujeita à prévia comprovação por parte do declarante, ficando o mesmo responsável pelo pagamento do imposto correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei, caso fique comprovado que a sua declaração não é verdadeira, sem prejuízo de outras sanções aplicáveis. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.166-67, de 2001)� (grifamos)
Conforme se extrai dos dispositivos legais encimados, a questão remonta a um só ponto, qual seja: a exigência de requerimento tempestivo do Ato Declaratório Ambiental junto ao IBAMA, não é, em si, exclusiva condição eleita pela Lei para que o proprietário rural goze do direito de isenção do ITR relativo às glebas de terra destinadas à preservação permanente e reserva legal.
Somente a título elucidativo, não sendo a requisição atempada do ADA, anteriormente ao exercício 2000, condição legal para obtenção do beneficio isentivo que ora cuidamos, e na linha do que fora exposto no julgado recorrido, nos parece coerente reconhecer que a ausência de tais elementos apenas confere a auditoria fiscal à possibilidade de presumir a inexistência da parcela de proteção ambiental e assim considerá-la como sendo área passível de aproveitamento, e, portanto, tributável.
Contudo, ainda que a legislação estabeleça, para os exercícios posteriores a 2000, em face da ausência do ADA, o reconhecimento da inexistência das áreas de reserva legal decorrente de um raciocínio presuntivo, não torna essa condição absoluta, sendo perfeitamente possível que outros elementos probatórios demonstrem a efetiva destinação de gleba de terra para fins de proteção ambiental. Em outras palavras, o mero requerimento do ADA, não se perfaz no único meio de se comprovar a existência ou não daquelas áreas.
Assim, realizado o lançamento de ITR com base em glosa de área de reserva legal, a partir de um enfoque meramente formal, ou seja, pela não requisição tempestiva do ADA, e demonstrada, por outros meios de prova, a existência da destinação de área para fins de proteção ambiental, deverá ser restabelecida a declaração do contribuinte, e lhe ser assegurado o direito de excluir do cálculo do ITR à parte da sua propriedade rural correspondente à aludida área, como se constata nestes autos.
Registre-se, que a jurisprudência Judicial que se ocupou do tema, notadamente após a edição da Lei n° 10.165/2000, oferece proteção ao entendimento encimado, ressaltando, inclusive, que a MP n° 2.166/2001, por ser posterior ao primeiro Diploma Legal, o revogou, fazendo prevalecer, assim, a verdade material. Ou seja, ainda que não apresentado e/ou requerido o ADA no prazo legal, conquanto que o contribuinte comprove a existência das áreas declaradas como de reserva legal, mediante documentação hábil e idônea, quando intimado para tanto ou mesmo autuado, deve-se admiti-las para fins de apuração do ITR, consoante se extrai dos julgados assim ementados:
�TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR. LEI N. 9.393/96 E CÓDIGO FLORESTAL (LEI N. 4.771/65). ÁREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E RESERVA LEGAL. DESNECESSIDADE DE ATO DECLARATÓRIO DO IBAMA. MP. 2.166-67/2001. APLICAÇÃO DO ART. 106 DO CTN.1. "Ilegítima a exigência prevista na Instrução Normativa - SRF 73/2000 quanto à apresentação de Ato Declaratório Ambiental - ADA comprovando as áreas de preservação permanente e reserva legal na área total como condição para dedução da base de cálculo do Imposto Territorial Rural - ITR, tendo em vista que a previsão legal não a exige para todas as áreas em questão, mas, tão-somente, para aquelas relacionadas no art. 3º, do Código Florestal" (AMS 2005.35.00011206-7/GO, Rel. Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso, DJ de 10.05.2007).2. A Lei n. 10.165/00 inseriu o art. 17-O na Lei n. 6.938/81, exigindo para fins de exclusão das áreas de preservação permanente e de reserva legal da área tributável a apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA).
3. Consoante a jurisprudência do STJ, a MP 2.166-67/2001, que dispôs sobre a exclusão do ITR incidente sobre as áreas de preservação permanente e de reserva legal, consoante o § 7º do art. 10 da Lei 9.393/96, veicula regra mais benéfica ao contribuinte, devendo retroagir, a teor disposto nos incisos do art. 106 do CTN, porquanto referido diploma autoriza a retrooperância da lex mitior, dispensando a apresentação prévia do Ato Declaratório Ambiental no termos do art. 17-O da Lei n. 6.938/81, com a redação dada pela Lei n. 10.165/00.4. Apelação provida.� (8ª Turma do TRF da 1ª Região - AMS 2005.36.00.008725-0/MT - e-DJF1 p.334 de 20/11/2009)
�EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - ITR. ÁREAS DE RESERVA LEGAL. APRESENTAÇÃO ADA. AVERBAÇÃO MATRÍCULA. DESNECESSIDADE. ÁREAS DE PASTAGENS. DIAT - DOCUMENTO DE INFORMAÇÃO E APURAÇÃO. DEMOSTRAÇÃO DE EQUÍVICO. ÔNUS DO FISCO.
1. Não se faz mais necessária a apresentação do ADA para a configuração de áreas de reserva legal e consequente exclusão do ITR incidente sobre tais áreas, a teor do § 7º do art. 10 da Lei nº 9.393/96 (redação da MP 2.166-67/01). Tal regra, por ter cunho interpretativo (art. 106, I, CTN), retroage para beneficiar os contribuintes.
2. A isenção decorrente do reconhecimento da área não tributável pelo ITR não fica condicionada à averbação, a qual possui tão somente o condão de declarar uma situação jurídica já existente, não possuindo caráter constitutivo.
3. A falta de averbação da área de reserva legal na matrícula do imóvel, ou a averbação feita alguns meses após a data de ocorrência do fato gerador, não é, por si só, fato impeditivo ao aproveitamento da isenção de tal área na apuração do valor do ITR, ante a proteção legal estabelecida pelo art. 16 da Lei nº 4.771/65.
4. Cabe ao Fisco demonstrar que houve equívoco no DIAT - Documento de Informação e Apuração do ITR, passível de fundamentar o lançamento do débito de ofício, de conformidade com o art. 14, caput, da Lei nº 9.393/96, o que não restou evidenciado na hipótese dos autos.
5. Apelação e remessa oficial desprovidas.� (2ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região - APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008.70.00.006274-2/PR - 28 de junho de 2011)
Como se observa, em face da legislação posterior (MP n° 2.166/2001) mais benéfica, dispensando o contribuinte de comprovação prévia das áreas declaradas em sua DITR, não se pode exigir a apresentação e/ou requisição do ADA para fins do benefício fiscal em epígrafe, mormente em homenagem ao princípio da retroatividade benigna da referida norma, em detrimento a alteração introduzida anteriormente pela Lei n° 10.165/2000.
Mais a mais, com arrimo no princípio da verdade material, o formalismo não deve sobrepor à verdade real, notadamente quando a lei disciplinadora da isenção assim não estabelece.
Entrementes, afora posicionamento pessoal a propósito da matéria, acima explicitado, impende esclarecer que este Egrégio Colegiado já sedimentou o entendimento de que inexiste previsão legal, anteriormente à vigência da Lei no 10.165, de 28/12/2000, contemplando a exigência do ADA para efeito de não incidência de ITR sobre as áreas de preservação permanente e reserva legal.
Aliás, o Pleno da CSRF, em 08/12/2009, aprovou a Súmula n° 41, contemplando o tema e rechaçando de uma vez por todas a pretensão da Fazenda nos presentes autos, senão vejamos:
�A não apresentação do Ato Declaratório Ambiental (ADA) emitido pelo IBAMA, ou órgão conveniado, não pode motivar o lançamento de ofício relativo a fatos geradores ocorridos até o exercício de 2000.�
No entanto, a jurisprudência deste Colegiado vem firmando o entendimento de que, após a alteração introduzida pela Lei n° 10.165/2000, em que pese à legislação de regência impor a existência do ADA, para fins de fruição do benefício fiscal em comento, em momento algum se reportou ao prazo para tanto. Neste sentido, vários são os julgados que vem acolhendo a pretensão do contribuinte, reconhecendo a isenção de tais áreas, ainda que apresentado ADA intempestivo, como se vislumbra na hipótese dos autos.
A corroborar este entendimento, ressalta-se que a Instrução Normativa SRF n° 659, de 11/07/2006, não faz qualquer referência a prazo para requisição do Ato Declaratório Ambiental junto ao IBAMA, somente exigindo a apresentação de referido documento, ao contrário do estipulado nas Instruções Normativas SRF nºs 43/1997 e 67/1997, as quais prescreviam o prazo de 06 (Seis) meses, contados da data da entrega da DITR, para protocolização do requerimento do ADA.
Assim, inobstante Instruções Normativas não vincularem este Órgão, tratando-se de legislação mais recente impõe-se a sua observância, inclusive para fatos geradores pretéritos, com arrimo no artigo 106 do Códex Tributário, reforçando a tese em favor do contribuinte, que apresentou ADA, às fls. 51, contemplando a área objeto da demanda, ainda que intempestivamente protocolizado, datado de 27/11/2006 (após início da ação fiscal).
Por sua vez, in casu, o que torna ainda mais digno de realce, é que a contribuinte trouxe à baila documentos comprobatórios de sua existência, dando conta inclusive que a área de reserva legal declarada fora, em parte, devidamente averbada à margem da matrícula do imóvel, 1.073,13 ha, em 05/05/1995, antes, portanto, da ocorrência do fato gerador do tributo, consoante Matrícula do Imóvel, de fls. 11-verso, e como a própria autoridade lançadora confirma no anexo "DESCRIÇÃO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO(S) LEGAL(IS)", às fls 36/37.
Nesse sentido, o certo é que a Averbação da Área de Reserva Legal apresentada pela contribuinte se presta a comprovar a existência de aludida área, rechaçando de uma vez por todas a pretensão da Fazenda Nacional, mormente em homenagem ao princípio da verdade material, na linha do que restou assentado no Acórdão recorrido.
Partindo dessas premissas, tratando-se de área de reserva legal, devidamente comprovada mediante documentação hábil e idônea trazida à colação pela contribuinte, ainda que apresentado o ADA intempestivo, impõe-se o restabelecimento de referida área, glosada pela fiscalização, para efeito da fruição da isenção em comento, sob pena se fazer prevalecer o formalismo em detrimento do princípio da verdade material.
Dessa forma, escorreito o Acórdão recorrido devendo, nesse sentido, ser mantido o provimento parcial ao recurso voluntário do contribuinte, na forma decidida pela 1ª Turma Ordinária da 1a Câmara da 2a Seção de Julgamento do CARF, uma vez que a recorrente não logrou infirmar os elementos que serviram de base ao decisório atacado.
Por todo o exposto, estando o Acórdão guerreado em consonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL DA PROCURADORIA, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.

(Assinado digitalmente)
Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira
 
 




(Assinado digitalmente)

Otacilio Dantas Cartaxo — Presidente

(Assinado digitalmente)
Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira — Relator

EDITADO EM: 22/09/2014

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros Otacilio Dantas
Cartaxo (Presidente), Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira, Luiz Eduardo de Oliveira
Santos, Alexandre Naoki Nishioka, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Pedro
Anan Junior (suplente convocado), Maria Helena Cotta Cardozo, Gustavo Lian Haddad e Elias
Sampaio Freire.

Relatorio

LUCIANA MARIZ PINTO NUNES RONDON, contribuinte, pessoa fisica,
ja devidamente qualificada nos autos do processo administrativo em epigrafe, teve contra si
lavrado Auto de Infragdo, em 06/11/2006 (AR fl. 42), exigindo-lhe crédito tributario
concernente ao Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, em relacao ao exercicio de
2002, incidente sobre o imoével rural denominado “Fazenda Caracol Parte”, localizado no
municipio de Bela Vista/MS, inscrita na RFB sob n°® 5101595-1, conforme peca inaugural do
feito, as fls. 33/41, e demais documentos que instruem o processo.

ApoOs regular processamento, interposto recurso voluntario a Segunda Secao
de Julgamento do CARF contra Deciséo da 1* Turma da DRJ em Campo Grande/MS, Acoérdao
n°® 04-14.422/2008, as fls. 63/66, que julgou procedente o langamento fiscal em referéncia, a
Egrégia 1* Turma Ordinaria da 1° Camara, em 14/05/2010, por maioria de votos, achou por
bem DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO VOLUNTARIO DA
CONTRIBUINTE, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos no Acoérdao n°® 2101-
00.531, sintetizados na seguinte ementa:

“Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ITR
Exercicio: 2002
Ementa:

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL.
ISENCAO. AREAS DE PRESERVACAO PERMANENTE E DE
RESERVA LEGAL. ATO DECLARATORIO AMBIENTAL (ADA).
OBRIGATORIEDADE A PARTIR DE LEI 10.165/00.

A apresentagdo do ADA, a partir do exercicio de 2001, tomou-se
requisito para a fruicdo da redugdo da base de cdlculo do
Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural, passando a ser,
regra geral, uma isen¢do condicionada, tendo em vista a
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promulgacdo da Lei n.° 10.165/00, que alterou o conteudo do
art. 17-0, §1°, da Lei n.© 6.938/81.

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL.
AREA DE RESERVA LEGAL.

A partir do exercicio de 2.002, a localiza¢do da reserva legal
deve ser aprovada pelo orgdo ambiental competente,
observando-se a funcdo social da propriedade e os critérios
previstos no §4° do art. 16 do Codigo Florestal.

A averbagdo da area de reserva legal a margem da matricula do
imovel é, regra geral, necessaria para sua exclusdo da base de
calculo do imposto.

Hipotese em que a Recorrente comprovou documentalmente a
existéncia de parte da drea de reserva legal, mediante a
apresentagdo de laudo técnico e de copia da matricula do imovel
com a respectiva averbagdo.

’

Recurso parcialmente provido.’

Irresignada, a Procuradoria da Fazenda Nacional interpds Recurso Especial,
as fls. 101/112, com arrimo nos artigos 64, inciso II, e 67 do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF, procurando demonstrar a insubsisténcia do
Acordao recorrido, desenvolvendo em sintese as seguintes razoes:

Apos breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo
fiscal, insurge-se contra o Acoérdao atacado, por entender ter contrariado entendimento levado a
efeito por outras Camaras dos Conselhos/CARF a respeito da mesma matéria, conforme se
extrai dos Acédrdaos n°s 301-34.352 e 302-39.144, impondo seja conhecido o recurso especial
da recorrente, porquanto comprovada a divergéncia arguida.

Sustenta que o entendimento inscrito nos Acérdaos encimados, ora adotados
como paradigmas, diverge do decisum guerreado, uma vez impor que a comprovacdao da
existéncia das areas de reserva legal, para fins de nao incidéncia do ITR, depende da requisi¢ao
atempada do ADA, ao contrario do que restou decidido pela Turma recorrida.

Alega, igualmente, que o Acérdao guerreado malferiu os dispositivos legais
que regulam a matéria, especialmente os preceitos contidos nas Leis n°s 9.393/1996,
6.938/1981 e 10.165/2000, quanto a requisi¢ao tempestiva do ADA.

Em defesa de sua pretensdo, assevera que a exigéncia encimada foi
expressamente inserida no artigo 17 da Instru¢do Normativa SRF n° 60/2001 c/c artigo 10 do
Decreto n° 4.382/2002.

Contrapde-se ao entendimento da Turma recorrida, aduzindo para tanto que
as areas de reserva legal e preservacdo permanente sdo aquelas definidas pelo Codigo Florestal
em seu artigo 16 e que, para serem consideradas como tal ndo bastam apenas “existir” no
mundo fatico, mas devem “existir” também no mundo juridico quando reconhecidas pelo
IBAMA a partir da requisi¢cdo do ADA, mormente quando referida exigéncia decorre da
legislacdo de regéncia, mais precisamente a Lei n® 4.771/65, que devera ser interpretada
literalmente, comrarrimo novartigo11:1>do Cédex Tributario.



Defende que para comprovacdo das referidas areas, ndo se pode prescindir do
Ato Declaratorio Ambiental (ADA), protocolado junto ao IBAMA, no prazo estipulado na
legislagao.

Infere que a Receita Federal do Brasil ja se manifestou por diversas
oportunidades a propoésito do assunto, firmando o entendimento de que a nao incidéncia de ITR
sobre as areas de reserva legal e preservacao permanente estd condicionada ao reconhecimento
como tal por parte do Podei Publico, por intermédio do ADA, devendo existir em cada imdvel
informacao especifica da parte reservada, como estabelecem as normatizagdes internas da SRF.

No presente caso, tratando-se do exercicio de 2002, com mais razdo a
exigéncia do Atc Declaratorio Ambiental, ou mesmo a protocolizacdo tempestiva de seu
requerimento, se faz presente, sobretudo apds a alteragdo do artigo 17-O, § 1°, da Lei n°
6.935/81, na redagao dada pelo artigo 1° da Lei n° 10.165/2000.

Assim, inexistindo na hipdtese dos autos provas de que a contribuinte
procedeu tempestivamente a protocolizacao do requerimento do ADA, impde-se a manutengao
da glosa realizada pela fiscalizagao.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Especial, impondo
a reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados.

Submetido a exame de admissibilidade, o ilustre Presidente da 1* Camara da
2% SJ do CAREF, entendeu por bem admitir o Recurso Especial da Fazenda Nacional, sob o
argumento de que a recorrente logrou comprovar que o Acérdao guerreado divergiu de outras
decisdes exaradas pelas demais Camaras dos Conselhos de Contribuintes/CARF a propdsito da
mesma matéria, conforme Despacho n° 2100-00.059/2011, as fls. 144/145.

Instada a se manifestar a propodsito do Recurso Especial da Fazenda Nacional,
a contribuinte apresentou suas contrarrazdes, as fls. 154/157, corroborando os fundamentos de
fato e de direito do Acordao recorrido, em defesa de sua manutengao.

E o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira, Relator

Presentes os pressupostos de admissibilidade, sendo tempestivo e acatada
pelo 1lusire Presidente da 1* Camara da 2° SJ do CARF a divergéncia suscitada pela Fazenda
Nacional, conhego do Recurso Especial e passo ao exame das razdes recursais.

Conforme se depreende da analise do Recurso Especial, pretende a recorrente
a reforma do Acoérdao em vergasta, alegando, em sintese, que as razdes de decidir ali esposadas
contrariaram a jurisprudéncia administrativa traduzida nos decisorios paradigmas trazidos a
colacdo, bem como a legislagdo de regéncia, uma vez ter afastado a glosa procedida pela
fiscalizacdo deixando de considerar a auséncia de comprovacdo do protocolo do requerimento
de ato declaratorio junto ao IBAMA no prazo legal, capaz de justificar a isencdo do ITR na
forma inscrita no decisorio guerreado.

Sustenta, ainda, a PFN que ao desconsiderar a exigéncia do requerimento
tempestivo do ADA para fins da benesse isentiva, a Turma recorrida malferiu as normas
insertas nas Leis n°s 9.393/1996, 6.938/1981 e 10.165/2000, mormente tratando-se do
exercicio de 2001, posteriormente ao advento da alteracdo do artigo 17-O, § 1°, da Lei n°
6.938/81, na redagao dada pelo artigo 1° da Lei n° 10.165/2000.

Como se observa, resumidamente, o cerne da questdo posta nos autos ¢ a
discussao a proposito da necessidade do requerimento do Ato Declaratorio Ambiental — ADA
dentro do prazo legal, quanto a 4rea de reserva legal, para fins de ndo incidéncia do Imposto
Territorial Rural - ITR.

Consoante se infere dos autos, conclui-se que a pretensdo da Fazenda
Nacional ndo merece acolhimento, por ndo espelhar a melhor interpretacao a respeito do tema,
contrariando a farta e mansa jurisprudéncia administrativa. Do exame dos elementos que
instruem o processo, constata-se que o Acordao recorrido apresenta-se incensuravel, devendo
ser mantido em sua plenitude, como passaremos a demonstrar.

Antes mesmo de se adentrar ao mérito, cumpre trazer a baila a legisla¢ao
tributaria especifica que regulamenta a matéria, mais precisamente artigo 10, § 1°, inciso I, e
paragrafo 7°, da Lei n® 9.393/1996, na redac¢dao dada pelo artigo 3° da Medida Provisoria n°
2.166/2001, nos seguintes termos:

“Art. 10. A apuracdo e o pagamento do ITR serdo efetuados
pelo_contribuinte, independentemente de prévio procedimento
da __administracdo _tributaria, nos prazos e condicoes
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, sujeitando-se
a homologacdo posterior.

§ 1° Para os efeitos de apuracio do ITR, considerar-se-d:

I - VTN, o valor do imovel, excluidos os valores relativos a:

a) construgoes,instalagoes e benfeitorias;



b) culturas permanentes e temporadrias;
¢) pastagens cultivadas e melhoradas;
d) florestas plantadas;

II - area tributavel, a area total do imovel, menos as dreas:

a) de pieservacdo permanente e de reserva legal, previstas na
Lei n® 4,771, de 15 de setembro de 1965, com_a _redacdo dada
pela Lein’7.803, de 18 de julho de 1989,

0) de interesse ecologico para a protecdo dos ecossistemas,
assim declaradas mediante ato do orgdo competente, federal ou
estadual, e que ampliem as restricées de uso previstas na alinea
anterior;

[--]

8 7° A declaracio para fim de isencio do ITR relativa as dreas
de _que tratam_as alineas "a" e '"d" do inciso II, § 1°, deste
artigo, ndo_estd _sujeita_a_prévia_comprovacdo por parte_do
declarante, ficando o mesmo _responsdavel pelo pagamento do
imposto _correspondente, com juros e multa previstos nesta Lei,
caso fiqgue comprovado que a sua declaracdo ndo é verdadeira,
sem__prejuizo de outras sancées aplicaveis. (Incluido pela
Medida Provisoria n®2.166-67, de 2001)” (grifamos)

Conforme se extrai dos dispositivos legais encimados, a questdo remonta a
um s6 ponto, qual seja: a exigéncia de requerimento tempestivo do Ato Declaratorio Ambiental
junto ao IBAMA, ndo ¢, em si, exclusiva condicdo eleita pela Lei para que o proprietario rural
goze do direito de isencdo do ITR relativo as glebas de terra destinadas a preservacao
permanente e reserva legal.

Somente a titulo elucidativo, ndo sendo a requisi¢do atempada do ADA,
anteriormente ao exercicio 2000, condig¢do legal para obtengdo do beneficio isentivo que ora
cuidamos, e na linha do que fora exposto no julgado recorrido, nos parece coerente reconhecer
que a auséncia de tais elementos apenas confere a auditoria fiscal a possibilidade de presumir a
inexisténcia da parcela de protecdo ambiental e assim considera-la como sendo area passivel de
aproveitamento, e, portanto, tributavel.

Contudo, ainda que a legislagdo estabeleca, para os exercicios posteriores a
2000, em face da auséncia do ADA, o reconhecimento da inexisténcia das areas de reserva
legal decorrente de um raciocinio presuntivo, nao torna essa condigdo absoluta, sendo
perfeitamente possivel que outros elementos probatorios demonstrem a efetiva destinacao de
gleba de terra para fins de protecdo ambiental. Em outras palavras, o mero requerimento do
ADA, nao se perfaz no tinico meio de se comprovar a existéncia ou nao daquelas areas.

Assim, realizado o lancamento de ITR com base em glosa de area de reserva
legal, a partir de um enfoque meramente formal, ou seja, pela ndo requisi¢do tempestiva do
ADA, e demonstrada, por outros meios de prova, a existéncia da destinacdao de area para fins
de protecao ambiental, devera ser restabelecida a declaragdo do contribuinte, ¢ lhe ser
assegurado o direito de excluir do calculo do ITR a parte da sua propriedade rural
correspondente a aludida area, como se constata nestes autos.

Registre-se,  que -a jurisprudéncia Judicial que se ocupou do tema,
notadamente, apos-a- edigao . da Lei, n%,10.,165/2000, .oferece -protecao ao entendimento

6
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encimado, ressaltando, inclusive, que a MP n° 2.166/2001, por ser posterior ao primeiro
Diploma Legal, o revogou, fazendo prevalecer, assim, a verdade material. Ou seja, ainda que
ndo apresentado e/ou requerido o ADA no prazo legal, conquanto que o contribuinte comprove
a existéncia das areas declaradas como de reserva legal, mediante documentacdo habil e
idonea, quando intimado para tanto ou mesmo autuado, deve-se admiti-las para fins de
apuracao do ITR, consoante se extrai dos julgados assim ementados:

“TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANCA. IMPOSTO
SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR. LEI N.
9.393/96 E CODIGO FLORESTAL (LEI N. 4.771/65). AREA DE
PRESERVACAO PERMANENTE E _RESERVA LEGAL.
DESNECESSIDADE DE ATO DECLARATORIO DO IBAMA.
MP. 2.166-67/2001. APLICACAO DO _ART. 106 DO CITN.
1. "llegitima a exigéncia prevista na Instru¢do Normativa - SRF
73/2000 quanto a apresenta¢do de Ato Declaratorio Ambiental -
ADA comprovando as adreas de preserva¢do permanente e
reserva legal na drea total como condi¢do para dedugdo da base
de calculo do Imposto Territorial Rural - ITR, tendo em vista que
a previsdo legal ndo a exige para todas as dreas em questdo,
mas, tdo-somente, para aquelas relacionadas no art. 3°, do
Codigo  Florestal” (AMS  2005.35.00011206-7/GO, Rel.
Desembargadora Federal Maria do Carmo Cardoso, DJ de
10.05.2007).

2. A Lei n. 10.165/00 inseriu o art. 17-O na Lei n. 6.938/81,
exigindo para fins de exclusdo das dareas de preservagdo
permanente e de reserva legal da area tributavel a apresentagdo
do Ato Declaratorio Ambiental (ADA).

3. Consoante a jurisprudéncia do STJ, a MP 2.166-67/2001,
que dispos sobre a exclusdo do ITR incidente sobre as dreas de
preservacdo permanente e de reserva legal, consoante o § 7° do
art. 10 da Lei 9.393/96, veicula regra mais benéfica ao
contribuinte, devendo retroagir, a teor disposto nos incisos do
art. 106 do CTN, porquanto referido diploma autoriza a
retrooperdncia_da lex mitior, dispensando a apresentacio
prévia do Ato Declaratorio Ambiental no termos do art. 17-0 da
Lei n. 6.938/81, com _a redacdo dada pela Lei n. 10.165/00.
4. Apelagdo provida.” (8* Turma do TRF da 1* Regido - AMS
2005.36.00.008725-0/MT - e-DJF1 p.334 de 20/11/2009)

“EMBARGOS A EXECUCAO  FISCAL. IMPOSTO
TERRITORIAL RURAL - ITR. AREAS DE RESERVA LEGAL.
APRESENTACAO __ADA. _AVERBACAO __MATRICULA.
DESNECESSIDADE. AREAS DE PASTAGENS. DIAT -
DOCUMENTO DE INFORMACAO E _APURACAO.
DEMOSTRACAQ DE EQUIVICO. ONUS DO FISCO.

1. Ndo se faz mais necessaria a apresentacdo do ADA para a
configuracdo de dreas de reserva legal e consequente exclusdo
do ITR incidente sobre tais dreas, a teor do § 7°do art. 10 da Lei
n° 9.393/96 (redacdo da MP 2.166-67/01). Tal regra, por ter
cunho interpretativo (art. 106, I, CTN), retroage para beneficiar
os contribuintes.

2. A isencdo decorrente do reconhecimento da drea ndo
tributavel pelo"1TR "ndo" fica condicionada a averbagdo, a qual




possui tdo somente o conddo de declarar uma situacdo juridica
ja existente, ndo possuindo cardter constitutivo.

3. A falta de averbagdo da darea de reserva legal na matricula do
imovel, ou a averbagdo feita alguns meses apds a data de
ocorréncia do fato gerador, ndo é, por si so, fato impeditivo ao
aproveitamento da isencdo de tal area na apuragdo do valor do
ITR, ante a protegdo legal estabelecida pelo art. 16 da Lei n°
4.771/65

4. Cabe ao Fisco demonstrar que houve equivoco no DIAT -
Documento de Informagdo e Apuragdo do ITR, passivel de
fundainentar o langamento do débito de oficio, de conformidade
com o art. 14, caput, da Lei n° 9.393/96, o que ndo restou
evidenciado na hipotese dos autos.

5. Apelacdo e remessa oficial desprovidas.” (2* Turma do
Tribunal Regional Federal da 4* Regido - APELACAO CIVEL
N°2008.70.00.006274-2/PR - 28 de junho de 2011)

Como se observa, em face da legislacao posterior (MP n°® 2.166/2001) mais
benéfica, dispensando o contribuinte de comprovagdo prévia das areas declaradas em sua
DITR, ndo se pode exigir a apresentacao e/ou requisicao do ADA para fins do beneficio fiscal
em epigrafe, mormente em homenagem ao principio da retroatividade benigna da referida
norma, em detrimento a alteragdo introduzida anteriormente pela Lei n°® 10.165/2000.

Mais a mais, com arrimo no principio da verdade material, o formalismo nao
deve sobrepor a verdade real, notadamente quando a lei disciplinadora da isencdo assim nao
estabelece.

Entrementes, afora posicionamento pessoal a proposito da matéria, acima
explicitado, impende esclarecer que este Egrégio Colegiado ja sedimentou o entendimento de
que inexiste previsdo legal, anteriormente a vigéncia da Lei n® 10.165, de 28/12/2000,
contemplando a exigéncia do ADA para efeito de ndo incidéncia de ITR sobre as areas de
preservagao permanente e reserva legal.

Alids, o Pleno da CSRF, em 08/12/2009, aprovou a Stmula n° 41,
contemplando o tema e rechagando de uma vez por todas a pretensao da Fazenda nos presentes
autos, sendo vejamos:

“A ndo apresenta¢do do Ato Declaratorio Ambiental (ADA)
emitido pelo IBAMA, ou orgdo conveniado, ndo pode motivar o
langamento de oficio relativo a fatos geradores ocorridos até o
exercicio de 2000.”

No entanto, a jurisprudéncia deste Colegiado vem firmando o entendimento
de que, apds a alteragdo introduzida pela Lei n° 10.165/2000, em que pese a legislacdo de
regéncia impor a existéncia do ADA, para fins de fruicdo do beneficio fiscal em comento, em
momento algum se reportou ao prazo para tanto. Neste sentido, varios sdo os julgados que vem
acolhendo a pretensdo do contribuinte, reconhecendo a iseng¢do de tais areas, ainda que
apresentado ADA intempestivo, como se vislumbra na hipdtese dos autos.

A corroborar este entendimento, ressalta-se que a Instru¢do Normativa SRF
n° 659, de 11/07/2006, ndo faz qualquer referéncia a prazo para requisi¢cao do Ato Declaratorio
Ambiental junto ao IBAMA, somente exigindo a apresentacdo de referido documento, ao
contrario do estipulado nas Instru¢cdes Normativas SRF n°s 43/1997 e 67/1997, as quais
prescreviam o prazo de 06 (Seis) meses, contados da data da entrega da DITR, para
protocolizagdo do requerimento do-ADA.
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Assim, inobstante Instrugdes Normativas ndo vincularem este Orgio,
tratando-se de legislacdo mais recente impde-se a sua observancia, inclusive para fatos
geradores pretéritos, com arrimo no artigo 106 do Codex Tributério, reforcando a tese em favor
do contribuinte, que apresentou ADA, as fls. 51, contemplando a area objeto da demanda,
ainda que intenipestivamente protocolizado, datado de 27/11/2006 (ap6s inicio da agdo fiscal).

Por sua vez, in casu, o que torna ainda mais digno de realce, ¢ que a
contribuinite trouxe a baila documentos comprobatérios de sua existéncia, dando conta
inclusive que a area de reserva legal declarada fora, em parte, devidamente averbada a margem
la matricula do imoével, 1.073,13 ha, em 05/05/1995, antes, portanto, da ocorréncia do fato
gerador do tributo, consoante Matricula do Imoével, de fls. 11-verso, € como a propria
autoridade  lancadora confirma no anexo "DESCRICAO DOS FATOS E
ENQUADRAMENTO(S) LEGAL(S)", as fls 36/37.

Nesse sentido, o certo ¢ que a Averbacio da Area de Reserva Legal
apresentada pela contribuinte se presta a comprovar a existéncia de aludida area,
rechacando de uma vez por todas a pretensio da Fazenda Nacional, mormente em
homenagem ao principio da verdade material, na linha do que restou assentado no
Acordao recorrido.

Partindo dessas premissas, tratando-se de area de reserva legal, devidamente
comprovada mediante documentagdo habil e idonea trazida a colagdo pela contribuinte, ainda
que apresentado o ADA intempestivo, impde-se o restabelecimento de referida area, glosada
pela fiscalizacdo, para efeito da frui¢ao da isen¢do em comento, sob pena se fazer prevalecer o
formalismo em detrimento do principio da verdade material.

Dessa forma, escorreito o Acédrddo recorrido devendo, nesse sentido, ser
mantido o provimento parcial ao recurso voluntario do contribuinte, na forma decidida pela 1?
Turma Ordinaria da 1* Camara da 2* Sec¢do de Julgamento do CARF, uma vez que a recorrente
ndo logrou infirmar os elementos que serviram de base ao decisorio atacado.

Por todo o exposto, estando o Acorddo guerreado em consonancia com os
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO ESPECIAL DA PROCURADORIA, pelas razoes de fato e de direito acima
esposadas.

(Assinado digitalmente)

Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira
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